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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 057/2021 

“Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO Prefeito Municipal 
de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V 
e VII, da Lei Orgânica Municipal e com fundamento na Lei Ordinária 
nº 2.542/2017, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados para compor ao Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, para mandato de 02(dois) 
anos, os seguintes membros: 

1. Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

• Wanderley dos Santos Mariano - titular 

• Cleber Melgarejo - suplente  

2. Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo 

• Emerson Pinheiro dos Santos - titular 

• Giovanna Paola Teixeira - suplente 

3. Representantes da Polícia Militar Ambiental - PMA 

• Subtenente Hamilton Soares Prado - titular 

•  2º Sgt. Kerlin Soares de Oliveira - suplente 

4. Representantes da Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul - UFMS 

• Rogério Rodrigues Faria - titular 

• Gustavo da Silva - suplente 

5. Representantes da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul - UEMS 

• Norton Hayd Rego - titular 

• Jolimar Antônio Schiavo - suplente 

6. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento  

• Marivania da Silva Santos - titular 

• Antônio Damasceno Silva - suplente  

7. Representantes do Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul 

• Nara Teodoro Pontes - titular 

• Rosana Algaranhaes Antunes - suplente 

8. Representantes do Sindicato Rural de Aquidauana 

• Tatiana Nogueira Rosa Scaff Teles de Carvalho - titular 

• Carlos Quelho de Castro - suplente 

9. Representantes da Associação Leste Pantaneiro de 
Apicultores - ALESPANA 

• Maria Silvana Veiga Silveira - titular 

• José dos Santos - suplente 

10. Representantes dos Povos Indígenas 

• Érik Maike Anacleto Vitor - titular 

• Vanderson Silva Freitas - suplente 

11. Representantes do Sindicato dos Trabalhadores da 
Prefeitura e Câmara Municipal de Aquidauana - SINPRECAM 

• Sebastião Marques - titular 

• Enio Penajo Goes - suplente 

12. Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

• Robson de Deus Dirceu Flores - titular 

• Edelberto Alves dos Santos - suplente 

13. Representantes da Associação Comercial e Empresarial de 
Aquidauana 

• Mauro Gonçalves Palácio - titular 

• Rhobson Tavares Lima - suplente 

14. Representantes da Fundação Neotrópica do Brasil - FNB 

• Fernanda Cano de Andrade Marques - titular 

• Rodolfo Portela Souza - suplente 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS, 11 DE 
MARÇO DE 2021. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 302/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 09 (nove) meses de licença-prêmio à servidora, MARIA 
ALICE TEIXEIRA DOS SANTOS SILVEIRA, matrícula 401, 
Professor(a) do 1º/5º Ano, Nível III, Classe F, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 
01/03/2003 a 28/02/2008, 29/02/2008 a 28/02/2013 e 01/03/2013 a 
30/03/2018, no período de 01/03/2021 a 25/11/2021, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 834 de 02/02/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 303/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 06 (seis) meses de licença-prêmio à servidora, LUDMILA 
PEDROSO DE MOURA, matrícula 5061, Assistente Pedagógico, 
Nível II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente aos quinquênios aquisitivos de 01/04/2008 a 31/03/2013 e 
01/04/2013 a 31/03/2018, no período de 15/02/2021 a 13/08/2021, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 1057 de 
09/02/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 304/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 15 (quinze) meses de licença-prêmio à servidora, ROSA 
RODRIGUES MACIEL, matrícula 439, Professor(a) do 1º/5º Ano, 
Nível III, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente aos quinquênios aquisitivos de 06/02/1995 a 05/02/2000, 
06/02/2000 a 05/02/2005, 06/02/2005 a 05/02/2010, 06/02/2010 a 
05/02/2015 e 06/02/2015 a 05/02/2020, no período de 03/02/2021 a 
28/04/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 878 
de 03/02/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 305/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 12 (doze) meses de licença-prêmio à servidora, MARIA 
JOSÉ DO ESPIRITO SANTO TORRES, matrícula 409, Professor(a) 
do 1º/5º Ano, Nível III, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 06/02/2000 a 
05/02/2005, 06/02/2005 a 05/02/2010, 06/02/2010 a 05/02/2015 e 
06/02/2015 a 05/02/2020, no período de 04/02/2021 a 29/01/2022, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 875 de 
03/02/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 306/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, VANILDA 
FERREIRA DA SILVA, matrícula 450, Professor(a) do 6º/9º Ano, 
Nível III, Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 06/02/2016 a 07/03/2021, no 
período de 08/03/2021 a 05/06/2021, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 1021 de 08/02/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 307/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 06 (seis) meses de licença-prêmio à servidora, 
MARLENE APARECIDA GOMES DE GOES, matrícula 2191, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 
24/02/2003 a 23/02/2008 e 24/02/2008 a 23/02/2013, no período de 
01/03/2021 a 27/08/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1142 de 10/02/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 308/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 103, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 
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Conceder, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses 
particulares (TIP) ao servidor, FABIO FAUSTINO DA SILVA, 
matrícula 14301, Vigia, Nível III, Classe A, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 06/03/2021 a 05/03/2023, em 
conformidade com o Processo Administrativo n° de 1351 de 
18/02/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 309/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder a(o) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
Adicional por Tempo de Serviço, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1442 de 22/02/2021: 

Matr
. 

Servidor(
a) 

Cargo/Nível/Clas
se 

 

Período 
Aquisitiv

o 

A Partir 
de 

Percentu
al 

 

183 

Ana Paula 
Aragão 
Viegas 
Miranda 

Técnico em 
Enfermagem 

Nível IV/Classe D 

01/02/201
3 

a 

31/01/201
8 

 

01/02/201
8 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 310/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal a(o) servidor(a) ANA PAULA 
ARAGÃO VIEGAS MIRANDA, matrícula 183, Técnico em 
Enfermagem, do Nível IV, Classe D, para Nível IV, Classe E, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com 
validade a partir de 01/02/2020, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1442 de 22/02/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 311/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal a(o) servidor(a) HORACIO 
MARQUES JUNIOR, matrícula 470, Agente Administrativo, do Nível 
IV, Classe E, para Nível IV, Classe F, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, com validade a partir de 06/03/2021, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 1596 de 
01/03/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 312/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder a(o) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Adicional por 
Tempo de Serviço, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 1596 de 01/03/2021: 

Matr
. 

Servidor(
a) 

Cargo/Nível/Clas
se 

 

Período 
Aquisitiv

o 

A Partir 
de 

Percentu
al 

 

470 

Horácio 
Marques 
Junior 

Agente 
Administrativo 

Nível IV/Classe F 

06/03/201
6 

a 

05/03/202
1 

 

06/03/202
1 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 313/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69 §1º, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, a sexta parte dos vencimentos ao servidor HORACIO 
MARQUES JUNIOR, matrícula 470, Agente Administrativo, Nível IV, 
Classe E, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com 
validade a partir de 06/03/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1596, de 01/03/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 314/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
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Orgânica Municipal e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 
2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de Gratificação de Escolaridade 
sobre o vencimento base, ao servidor RENAN CANDIDO DUARTE, 
matrícula 14192, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, por ter apresentado 
Diploma do Curso de Graduação em Artes Visuais, pela 
Universidade Pitágoras Unopar, concluído em 2018, com validade a 
partir de 01/03/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1408 de 19/02/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 315/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 
2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento 
base, à servidora RAYNNE FERREIRA SANTOS, matrícula 13780, 
Atendente Social, Nível IV, Classe A, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, por ter apresentado Certificado/Histórico 
Escolar de conclusão do Curso de Especialização Lato Sensu em 
Direitos Humanos e Questão Social, pela Pontifícia Universidade 
Católica do Paraná, Curitiba/PR, concluído em 2020, com validade a 
partir de 01/03/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1495 de 24/02/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 316/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 
de maio de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à 
servidora, SAMELA MARIA FEITOSA DA ROCHA, matrícula 
13799, Psicólogo Educacional, Nível V, Classe A, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 12/02/2021, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 1371 de 
18/02/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 317/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, com validade a partir de 01 de março de 
2021, em conformidade com a CI nº 062/2021/NPCRH/SEMED de 
24 de fevereiro de 2021: 

- RUBENS LUIZ MENDES GARAJO - matrícula 14492, do cargo de 
provimento em comissão de Coordenador Pedagógico da EM 
Visconde de Taunay, Símbolo CPM-1, 20 h/a, 

- SONIA CORREA DOS SANTOS MENDES - matrícula 445 e 6188, 
do cargo de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico 
da EMIP Feliciano Pio, Símbolo CPM-1, 40 h/a. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 318/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Designar a servidora, NADIA GOMES DUARTE, matrícula 14189, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para o cargo de 
Coordenador Pedagógico da EM Visconde de Taunay, Símbolo 
CPM-1, a partir de 01/03/2021, em conformidade com a CI nº 
063/2021/NPCRH/SEMED de 24 de fevereiro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 320/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Designar o servidor, CELSO FIALHO FILHO, matrícula 13641, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, para o cargo de 
Coordenador Pedagógico na EMIP General Rondon, Símbolo CPM-
1, com convocação de 20 h/a, no período de 10/02/2021 a 
10/12/2021, em conformidade com a CI nº 
054/2021/NPCRH/SEMED de 10 de fevereiro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 321/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Designar o servidor, JOÃO BATISTA DE CARVALHO NOGUEIRA, 
matrícula 381, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para o 
cargo de Coordenador Pedagógico de Programa e Projetos 
Educacionais, Símbolo CPM-1, com carga horaria de 20 h/a, a partir 
de 03/03/2021, em conformidade com a CI nº 
069/2021/NPCRH/SEMED de 25 de fevereiro de 2021. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 322/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70 e Lei 
Ordinária nº 2.100/2009, 

R E S O L V E: 

Nomear, as servidoras abaixo relacionadas nos respectivos cargos, 
lotando-as na Secretaria Municipal de Educação, com validade a 
partir de 02 de março de 2021, em conformidade com a CI nº 
068/2021/NPCRH/SEMED de 24 de fevereiro de 2021: 

- CRISTIANE VERTELINO MARQUES, matrícula 359, no cargo de 
provimento em comissão de Diretor da EMIP Marcolino Lili, Símbolo 
DEM-1, com elevação de 20 h/a, fazendo jus a gratificação por 
número de alunos. 

- NILZA LEITE ANTONIO, matrícula 431, no cargo de provimento 
em comissão de Diretor da EMIP General Rondon, Símbolo DEM-1, 
com elevação de 20 h/a, fazendo jus a gratificação por número de 
alunos. 

- DENISE FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA, matrícula 13636, no 
cargo de provimento em comissão de Diretor da EMI Francisco 
Farias, Símbolo DEM-1, com elevação de 20 h/a, fazendo jus a 
gratificação por número de alunos. 

- SONIA CORREA DOS SANTOS MENDES, matrícula 445 e 6188, 
no cargo de provimento em comissão de Diretor da EMIP Feliciano 
Pio, Símbolo DEM-1, fazendo jus a gratificação por número de 
alunos. 

- ENILDA DIAS, matrícula 365, no cargo de provimento em 
comissão de Diretor da EMIP Lutuma Dias, Símbolo DEM-1, 
fazendo jus a gratificação por número de alunos. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 323/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

RESOLVE: 

Nomear, SANDRA VENTURA DOMINGO, no cargo de provimento 
e comissão de Coordenadora Pedagógica da EMIP Feliciano Pio, 
Símbolo CPM-1, 40 h/a, lotando-a na Secretaria Municipal de 
Educação, com validade a partir de 02/03/2021, em conformidade 
com a CI nº 065/2021/NPCRH/SEMED de 24 de fevereiro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 324/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e na Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria nº 215 de 18/02/2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação, em conformidade com a CI nº 
075/2021/NPCRH/SEMED de 05 de março de 2021: 

Elevar de 20h/a para 30 h/a, a carga horária da servidora WILNÉIA 
LAGO SANTANA, matricula 6052, Diretora da EM Franklin 
Cassiano, Símbolo DEM-1, com validade a partir de 01 de fevereiro 
de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 325/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, MARCELO HENRIQUE LEITE CASTRO, do cargo de 
provimento em comissão de Diretor do Núcleo de Transporte e 
Itinerário Escolar, Símbolo DGA-07, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, com validade a partir de 05 de março de 2021, em 
conformidade com a CI nº 073/2021/NPCRH/SEMED de 05 de 
março de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 327/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 
030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria nº 052 de 29/01/2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação, em conformidade com o Memorando nº 
001/2021-RH de 10 de março de 2021: 

Conceder, Promoção Vertical, a(o) servidor(a) ANA FABIA 
DAMASCENO SILVA BRUNET, matrícula 5030, Assistente 
Pedagógico, do Nível II, Classe B, para Nível II, Classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 
01/03/2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 328/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Remover, SEBASTIÃO FONSECA, matrícula 2175, Agente 
Administrativo, Nível IV, Classe D, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para a Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, com validade a partir de 01 de março de 2021, em 
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conformidade com o Processo Administrativo nº 1593 de 
01/03/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 329/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 
2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento 
base, à servidora CRISTIANE PASSOS REIS FIDELIS, matrícula 
18788, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe B, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, por ter apresentado 
Diploma/Histórico Escolar de Técnico em Enfermagem, concluído 
em 2020, pela Escola Técnica Residência Saúde, Maceió/AL, com 
validade a partir de 01/04/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1728 de 08/03/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 330/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 06 (seis) meses de licença-prêmio à servidora, JULIANA 
FRANCO FERREIRA MELCHER, matrícula 6008, Assistência 
Pedagógico, Nível I, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 10/04/2008 a 
09/04/2013 e 10/04/2013 a 09/04/2018, no período de 15/03/2021 a 
10/09/2021, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
1434 de 22/02/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 331/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal a(o) servidor(a) MARILENA 
GONÇALVES SOARES, matrícula 246, Auxiliar de Serviços de 
Saúde, do Nível III, Classe F, para Nível III, Classe G, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir 
de 01/04/2021, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
1650 de 03/03/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 332/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder a(o) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
Adicional por Tempo de Serviço, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1650 de 03/03/2021: 

Matr
. 

Servidor(
a) 

Cargo/Nível/Clas
se 

 

Período 
Aquisitiv

o 

A Partir 
de 

Percentu
al 

 

246 

Marilena 
Gonçalves 
Soares 

Auxiliar de 
Serviços de Saúde 

Nível III, Classe G 

01/04/201
6 

a 

31/03/202
1 

 

01/04/202
1 

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de março de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/20 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Fiscal da referida 
ARP, vem por meio deste tornar sem efeito a publicação retificação 
ao 1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 17/2020 
publicada na primeira página do Diário Oficial eletrônico do 
Município Ano VIII - Edição Nº 1627| Aquidauana - MS | terça-feira, 
9 de março de 2021, pois, por um lapso foi encaminhado o arquivo 
errado para publicação.  

Aquidauana/MS, 09 de março de 2021. 

_________________________________ 
Rubens de Jesus Arruda 

Fiscal da Ata de Registro de Preços 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/20 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020 

RETIFICAÇÃO AO 1º Termo Aditivo da Ata de Registro de 
Preços nº 17/2020 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Fiscal 
da referida ARP, após revisão do processo para elaboração de um 
contrato, com o conhecimento e concordância do Gestor atual 
(Secretário Municipal de Assistência Social) e do Exmo. Prefeito 
Municipal, e considerando o princípio da autotutela, vem por meio 
deste retificar erro material observado no Processo nº 41/2020, 
onde por um lapso, possivelmente ocasionada pela pressa em 
atender os munícipes, foi cometida uma falha matemática na 
elaboração do 1º Termo Aditivo onde ao invés de se subtrair do 
valor total da Ata de Registro de Preços (R$ 490.835,00) o menor 
valor total do item 03 (R$ 172.000,00) foi feita a subtração do maior 
valor (223.200,00), ambos valores constantes no quadro 
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comparativo (Folhas 920 e 921). Sendo necessária a retificação do 
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 17/2020 e 
consequentemente de sua publicação feita no DOEM nº 1503 de 24 
de agosto de 2020, da seguinte forma, onde se lêem: “R$ 
267.635,00 (duzentos e sessenta e sete mil seiscentos e trinta e 
cinco reais)” e “267.635,00”, leia-se respectivamente: “R$ 
318.835,00 (trezentos e dezoito mil oitocentos e trinta e cinco reais)” 
e “318.835,00”. Neste mesmo ato excluir do preambulo e no campo 
de assinaturas da ARP em tela a empresa FORTHE LUX 
COMERCIO E SERVIÇO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
08.265.264/0001-89, estabelecida na Rua Dona Teresa Cristina, nº 
611, Bairro Guanabara, telefone: 67 3042-1002, CEP 79013-560, 
em Campo Grande – MS, neste ato representada por Jason Soares 
dos Santos, considerando que a mesma desistiu de registrar preço 
na referida ata por estar desobrigada em razão da expiração da 
validade de sua proposta de preços. As demais disposições ficam 
inalteradas. 

Aquidauana/MS, 03 de fevereiro de 2021. 

_________________________________ 
Rubens de Jesus Arruda 

Fiscal da Ata de Registro de Preços 

_________________________________ 
Marcos Ferreira Chaves de Castro 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020. 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N. º21/2021 E SEU EXTRATO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Gestor do Contrato, 
considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar 
por erro material que pode ser observado no contrato por meio de 
verificação do processo e consequentemente tal erro também 
ocorreu no extrato do contrato publicado na página 02 do DOEM 
número 1628 (10/03/2021), onde uma dotação por um lapso foi 
digitada errada, sendo assim necessária a presente retificação da 
seguinte forma: 

No contrato onde se lê: 

 

Órgão: 20 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Unidade: 20.02 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Funcional: 08.244.0208 
Assistência 
Comunitária 

Projeto/Ativ.: 2.055 
Manutenção de 
Serviços de 
Proteção Básica 

Elemento: 
3.30.00.00.00.00.00.01.0029 
(0029) 

Material de 
Consumo 

Cód 
Reduzido 

000098 

 

Órgão: 20 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

Unidade: 20.02 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Funcional: 08.244.0218 
Assistência 
Comunitária 

Projeto/Ativ.: 2.056 
Manutenção dos 
Serviços de 
Proteção Especial 

Elemento: 
0.30.00.00.00.00.00.01.0029 
(0029) 

Material de 
Consumo 

Cód 
Reduzido 

000070 

 

Leia se:  

 

Órgão: 20 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Unidade: 20.02 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Funcional: 08.244.0218 
Assistência 
Comunitária 

Projeto/Ativ.: 2.055 
Manutenção de 
Serviços de 
Proteção Básica 

Elemento: 
3.30.00.00.00.00.00.01.0029 
(0029) 

Material de 
Consumo 

Cód 
Reduzido 

000098 

 

Órgão: 20 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Unidade: 20.02 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Funcional: 08.244.0218 
Assistência 
Comunitária 

Projeto/Ativ.: 2.054 

Manutenção dos 
Programas e 
Gestão das Ações 
Sociais 

Elemento: 
0.30.00.00.00.00.00.01.0082 
(0082) 

Material de 
Consumo 

Cód 
Reduzido 

000070 

 

Órgão: 20 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
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SOCIAL 

Unidade: 20.02 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Funcional: 08.244.0218 
Assistência 
Comunitária 

Projeto/Ativ.: 2.056 
Manutenção de 
Serviços de 
Proteção Especial 

Elemento: 
3.30.00.00.00.00.00.01.0029 
(0029) 

Material de 
Consumo 

Cód 
Reduzido 

000112 

 

Órgão: 20 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Unidade: 20.02 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

Funcional: 08.244.0218 
Assistência 
Comunitária 

Projeto/Ativ.: 2.057 

Serviços de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos 

Elemento: 
0.30.00.00.00.00.00.01.0029 
(0029) 

Material de 
Consumo 

Cód 
Reduzido 

000124 

 

Órgão: 20 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Unidade: 20.02 FUNDO MUNIC 
DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 

Funcional: 08.243.0219 Assistência à 
Criança e ao 
Adolescente 

Projeto/Atividad
e: 

2.065 Manutenção e 
Operacionalizaçã
o do - FMCAD 

Elemento: 0.30.00.00.00.00.00.01.005
0 (0050) 

Material de 
Consumo 

Código 
Reduzido: 

000002 

 

No extrato publicado onde se lê: “20 20.02 08.244.0208 2.05503. 
3.30.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 000098 20 20.02 08.244.0218 
2.056 3.30.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 000070 

 Leia-se: “20 20.02 08.244.0218 2.055 3.30.00.00.00.00.00.01.0029 
(0029) 

000098 20 20.02 08.244.0218 2.054 0.30.00.00.00.00.00.01.0082 
(0082) 

000070 20 20.02 08.244.0218 2.056 3.30.00.00.00.00.00.01.0029 
(0029) 

000112 20 20.02 08.244.0218 2.057 0.30.00.00.00.00.00.01.0029 
(0029) 

000124 20 20.02 08.243.0219 2.065 0.30.00.00.00.00.00.01.0050 
(0050) 

000002 ”. 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 15 de março de 2021 

______________________________ 
Marcos Ferreira Chaves de Castro  
Gestor do Contrato 

_________________________ 
Rubens Jesus de Arruda  
Fiscal do Contrato 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020. 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N° 29/2021. 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Fiscal do Contrato, 

considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar por 
erro material que pode ser observado no contrato o item por um lapso 

foi digitado errado a quantidade, sendo assim necessária a presente 

retificação da seguinte forma:  

Onde se lê: CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO 

  

Ite
m 

Especificaçã
o resumida 

Unidad
e 

Quantidad
e 

Valor em Real 
(R$) 

Unitári
o 

Total 

267 
TALCO 
INFANTIL 
200G 

UN 30,00 11,00 
6.556,0

0 

 

 Leia-se: CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO 

  

Ite
m 

Especificaçã
o resumida 

Unidad
e 

Quantidad
e 

Valor em Real 
(R$) 

Unitári
o 

Total 

267 
TALCO 
INFANTIL 
200G 

UN 596 11,00 
6.556,0

0 

 

Aquidauana/MS, 16 de março de 2021. 

______________________________ 
Marcos Ferreira Chaves de Castro  
Gestor do Contrato 

______________________________ 
Rubens Jesus de Arruda  
Fiscal do Contrato 

AVISO DE LICITAÇÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2021 - CONVITE Nº 
04/2021. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DOSUL, torna público que no recinto da Comissão Permanente de 
Licitações (CPL), localizado na Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, 
Vila Cidade Nova, neste Município, será realizada, no dia 24 de 
março de 2021, às 14:00min, a licitação, na modalidade Convite, 
do tipo “menor preço” por item, visando a Contratação de empresa 
para fornecimento de aquisição de 3.000 mil ovos de páscoa para 
atender os Projetos e Programas Sociais e CMEIS das Unidades 
Escolares. Conforme Termo de Referência e demais especificações 
e anexos ao edital, incluindo todos os insumos e despesas 
necessárias para a execução do objeto. O edital e seus anexos 
ficará disponível no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. 
Dúvidas poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao.contratos@gmail.com. 

Aquidauana-MS, 16 de março de 2021 

Murilo Faustino Rodrigues – Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2021 - CONVITE Nº 03/2021 

ATA DE RECEBIMENTO E SESSÃO FRACASSADA 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
um, às oito horas na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Aquidauana–MS, reuniram-se 
membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL instituída pelo 
Decreto Municipal nº 16/2021 e demais interessados, para proceder 
o recebimento dos envelopes do presente certame que tem como 
objeto Contratação de empresa para elaboração dos projetos de 
engenharia da reforma e ampliação do Hospital Regional Dr. Estácio 
Muniz, do município de Aquidauana, conforme Projetos e demais 
especificações e anexos ao edital, incluindo todos os insumos e 
despesas necessárias para a execução do objeto. De início 
registramos que a servidora Isabela Silva dos Santos (Suplente) 
substituirá o servidor Flávio Gomes Silva (Membro), pois, o mesmo 
se encontra de férias. Dando continuidade, registramos que 03 
(três) empresas apresentaram os envelopes, sendo estas: 
ENGELUGA ENGENHARIA EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob nº 
22.034.572/0001-24, neste ato representada pelo Sr. Fábio Marques 
Ribeiro CPF 879.413.171-68 (convidada); JPM PRESTADORA DE 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº 26.254.461/0001-84 
(convidada), neste ato representada pelo SR. Roberto Vieira 
Campos CPF 974.195.241-49; e VIVAX CONSTRUTORA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 36.430.078/0001-93, neste ato 
representada pelo Sr. Douglas Caldas de Oliveira Júnior CPF 
704.131.421-91 (manifesto de interesse). Dando continuidade aos 
trabalhos, a CPL em consulta junto ao cadastro de fornecedores e 
e-mail da licitação, foi observado que a empresa VIVAX 
CONSTRUTORA LTDA não possui CRC válido e foi observado 
também que no dia 15 de março de 2021 foi informado via e-mail a 
referida empresa que para realizar o cadastro da vossa empresa, 
deverá seguir conforme a convocação disponível no Portal do 
Município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=fornecedores e o 
Anexo I que dispõe dos documentos necessários ao porte da 
empresa, informamos que não há tempo hábil para emissão do 
CRC e infelizmente não podemos autorizar a participação no 
certame. Sendo assim o processo resta fracassado. Em razão das 
decisões tomadas a empresa VIVAX CONSTRUTORA LTDA 
manifesta interesse em impetrar recurso quanto a decisão tomada 
pela CPL de fracassar o certame, sendo assim, a CPL abre o prazo 
recursal de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação da 
presente Ata ou de seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, ficando desde já franqueado aos licitantes interessados 
vistas ao processo. Não havendo mais nada a acrescentar e com a 
concordância de todos a CPL resolve encerrar a presente ata que 
após lida e achada conforme vai assinada por todos. 

 Isabela Silva dos Santos  
 Suplente da CPL  

Murilo Faustino Rodrigues  

Presidente da CPL  

Claudiomiro Eloi 
Secretário da CPL 

Fábio Marques Ribeiro  

Roberto Vieira Campos  

Douglas Caldas de Oliveira Júnior  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº133/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   30/2020 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 24/08/2020 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2020 

Aos oito dias do mês de setembro do ano de 2020 na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF 
n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de 
Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado a 
empresa a seguir descrita e qualificada: ENZO VEÍCULOS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob n.º 05.950.849/0001-40, estabelecida na Av. 
COSTA E SILVA  Nº 357, Vila Progresso, em Campo Grande/MS, 
CEP 79050-010 representada pelo Sr. Carlos Eduardo Nunes de 
Mamã Fernandes, inscrito no CPF nº 861.343.611-00, RG nº 
912.305 SSP/MS, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 
1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 
posteriores, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 
133/2020 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 
30/2020, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 5 (cinco) veículos Pick Up, sendo 01 veículo para 
atender o Núcleo de Receitas - SEFIN utilizando os recursos 
remanescentes do contrato de financiamento mediante abertura de 
crédito nº 22/1236-2 celebrada entre o Banco do Brasil S/A e o 
Município de Aquidauana - MS, 1 para o CRAS - SAS e 3 para o 
ESFs Morrinho, Camisão e Cipolândia - SESAU de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 
presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=fornecedores
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2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada 
pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana 
–MS e por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria 
Municipal de Finanças, a qual delegará o Fiscal da Ata de 
Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, A entrega deverá ser feita 
em dia útil, das 07:00 às 10:00, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana situado na Rua Luiz da Costa Gomes, 
n° 711 – Vila Cidade Nova dentro do perímetro urbano de 
Aquidauana/MS, após solicitação efetuada pela Secretaria 
responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento podendo ser entregue pessoalmente ou enviada 
ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega 
começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, após cada solicitação 
efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida 
autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 

entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na 
proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação 
do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio 
do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota 
de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender 
os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
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4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos 
ou da prestação dos serviços constantes do Registro de 
Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 
8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a 
entrega de cada item for integral e não envolver obrigações 
futuras; 

b) Contratou ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente 
Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou 
equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, 
conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem 
prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 
8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido (em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 
os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens 
contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
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descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 

da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1632 • terça-feira, 16 de março de 2021 

Pág. 13 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais). Caso da presente 
Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou 
equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos 
órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de 
Preços são: Finanças. Assistência Social e Saúde e Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 08 de setembro de 2020. 

_________________________  
Odilon Ferraz Alves Ribeiro  

Prefeito Municipal 

______________________ 
Enzo Veículos Ltda 
Detentora da Ata 

___________________________ 
Antonio Carlos da Costa Marques 

Gestor da Ata 

Testemunhas: 

_______________________________  
NOME: Carmen Ligia Anastácio de Oliveira  
CPF: 202.222.111-72  

________________________________ 
NOME: Rubens Jesus de Arruda 
CPF: 035.215.381-41 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
21/2020 

O Secretário Municipal de Finanças do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 21/2020 no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar os servidores 
abaixo relacionados para exercerem a função de Fiscais da referida 
ARP referente ao uso por seus respectivos Órgãos. 

Fiscais: Carmen Ligia Anastácio de Oliveira (CPF 
202.222.111-72) Rubens de Jesus de Arruda (CPF 035.215.381-
41), Patrícia Gonçalo Duarte (CPF 638.720.131-49). 

Aquidauana/MS 08 de setembro de 2020 

_____________________________________________ 
Antonio Carlos da Costa Marques 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

________________________________ 
Carmen Ligia Anastácio de Oliveira  
(Secretaria Municipal de Finanças) 

___________________________________  
Rubens de Jesus de Arruda  
(Secretaria Municipal de Assistência Social) 

___________________________________  
Patrícia Gonçalo Duarte 
(Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento)

ANEXOS AO PR 30-2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº218/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   45/2020 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 12/11/2020 

Horário: 08/00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2020 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte,  na 
sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, 
casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 
609.079.321-34,residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias,  
,nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a 
seguir descritas e qualificadas:  DILUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA EPP, inscritas sob o CNPJ Nº 11.997.015/0001-
92, estabelecida na Rua Bahia, 1369, Loja 01, Vila Marman, Campo 
Grande – MS, CEP Nº 79.010-241,       Email 
licitacaodiluz@hotmail.com, financeirodiluz@hotmail.com, neste ato 
representada por Roberto César Lopes Carvalho, Carteira de 
Identidade nº 845.458 SSP MS CPF Nº 845.778.431-53; 
CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 17.889.948/0001-42,  
estabelecida na Av. Alexandre Herculano, nº 1895, Bairro Jardim 
Veraneio, telefone (67)99271-5366, e-
mail:campotelms@campotelms.com.br, CEP:79035-470 na cidade 
de Campo Grande/MS, CEP:79035-470, neste ato representada 
pelo Sr. Gabriel Patinho Ferreira, CPF 056.950.221-77, RG 
1891417 SEJUSP – MS; JLA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
UTILIDADES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº33.749.589/0001-
84,estabelecida  na Rua da Lira, 583, Vila Carlota na cidade de 
Campo Grande – MS, CEP nº79.051-550, neste ato representada 
por  Luciano Rufino da Silva, portador do  RG  nº 1209460 
SSP/MS e CPF nº929.506.391-00; ROCAMORA SERVIÇOS DE 
ESCRITORIO ADMINISTRATIVO EIRELI ; inscrita no CNPJ sob o 
nº 33.609.580/00011-78,  estabelecida na Av. Dorvalino dos Santos, 

nº1580 Sala 01, Bairro Centro, na cidade de Sidrolândia, CEP nº 
79.170-000, neste ato representada pelo Sr. Ricardo José 
Rocamora Alves, CPF 653.385.021-00, RG 420.045 SSP/MS;   
MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI ; inscrita no CNPJ sob o nº 
334.440338./0001-13,  estabelecida na Rua 04, Quadra 06, Lote 10, 
Coxipó - MT,  CEP nº 78085-035, e-mail licitacao1@luzecia.net, 
licitacao2@luzecia.net, neste ato representada pela Sr.ª. Maristela 
Santos Brito Mendonça, CPF 329.454.851-68, RG 0430145-5, 
SSP/MT; MARCONDES SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES 
ELETRICAS EIRELI, inscrita  sob o CNPJ nº 36.804.979/0001-06, 
estabelecida na Rua  Coronel Zózimo, nº 42, Bairro Coronel 
Celestino, Campo Grande – MS , e- mail 
ig.marcondes@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. Luiz 
Gustavo Justiniano Marcondes, com CPF nº 866.092.541-68, RG nº 
993880 SSP/MS  ), nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 
1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 
posteriores, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo 
n°218/2020 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 
45/2020, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição 
futura de materiais hidráulicos e elétricos para atender as 
Secretarias de Administração, Assistência Social, Educação, Cultura 
e Turismo, Obras e Serviços Urbanos e Meio Ambiente pelo período 
12 meses. De acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 

mailto:Email%20licitacaodiluz@hotmail.com,%20financeirodiluz@hotmail.com
mailto:Email%20licitacaodiluz@hotmail.com,%20financeirodiluz@hotmail.com
mailto:licitacao1@luzecia.net
mailto:ig.marcondes@hotmail.com
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preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) 
Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e 
por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria 
Municipal de Administração, a qual delegará o Fiscal da Ata de 
Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega dos materiais 
deverá ser feita em 15 (quinze) dias úteis, das 07:00 às 11:00 e 
das 13:00 às 17:00, no depósito Municipal, localizada na Rua 
Estevão Alves Correa nº 1763, Bairro Alto,  Aquidauana/MS. 

Conforme a autorização de fornecimento emitida por cada 
secretaria solicitante, responsável a qual emitirá a devida 
autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 
entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na 
proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação 
do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio 
do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota 
de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender 
os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedor(es) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 
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4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
Ata de Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 
– USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações 
decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas 
com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe 
o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de 
empenho, ordem de serviço ou instrumento equivalente na forma 
estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, 
podendo também, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo 
remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes 
da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser 
firmados dentro da vigência da ARP, porém a vigência do(s) 
contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a 
vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo 
inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 
termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato (s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(as) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo 
vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores 
pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos 
que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente 
dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo de 
todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de 
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embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
864.299.26 (oitocentos e sessenta e quatro mil, duzentos e noventa 
e nove reais e vinte seis centavos). Caso da presente Ata de 
Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, 
as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou 
entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital 
e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de 
Preços são: Administração, Assistência Social, Educação, Cultura e 
Turismo, Obras e Serviços Urbanos e Meio Ambiente. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 03 de dezembro de 2020 

_________________________  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro  
Prefeito Municipal  

___________________________________ 
MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI 
Detentora da Ata 

___________________________  
DILUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP  
Detentora da Ata  

_________________________________ 
CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS 
LTDA 
Detentora da Ata 

_________________________  
JLA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E UTILIDADES EIRELI  
Detentora da Ata  

_________________________________ 
ROCAMORA SERVIÇOS DE ESCRITORIO ADMINISTRATIVO 
EIRELI 
Detentora da Ata  

_____________________________  
MARCONDES SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI  
Detentora da Ata  

_________________________________ 
Ernandes Peixoto de Miranda 
Gestor da Ata 

Testemunhas: 

________________________  
Denilson Carlos da Silva  
CPF: 695.693.551-15  

_________________________ 
Alex Ferreira dos Santos 
CPF: 965.964.651-87 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
33/2020 

O Secretário Municipal de Administração do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 33/2020, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar os (as) servidores 
(as): Denilson Carlos da Silva  (CPF nº 695.693.551-15); Isac Luiz 
Gomes, CPF: 710.110.641-20; Alex Ferreira dos Santos, CPF nº 
965.964.651-87; Rubens Jesus de Arruda, CPF nº 035.215.381-
41; Wilson Marques Leite , CPF nº 366.094.201-49; Denís Vargas 
da Rocha, CPF n° 338.692.001-20; para exercer a função de Fiscal 
da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 03 de dezembro de 2020. 

__________________________________ 
Ernandes Peixoto de Miranda 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

__________________________________________________ 
Denilson Carlos da Silva   
(Secretaria Municipal de Administração) 

______________________________________________ 
Isac Luiz Gomes  
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

______________________________________________ 
Alex Ferreira dos Santos 
(Secretaria Municipal de Educação)  

_______________________________________________  
Rubens Jesus de Arruda 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1632 • terça-feira, 16 de março de 2021 

Pág. 19 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

(Secretaria Municipal de Assistência Social) 

_______________________________________________ 
Wilson Marques Leite 
(Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos) 

_______________________________________________  
Denís Vargas da Rocha 
(Secretaria Municipal de Meio Ambiente)

ANEXOS AO PR 45-2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº201/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2020 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 22/10 /2020 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2020 

Aos catorze dias do mês dezembro de dois mil e vinte na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, 
casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 
609.079.321-34,residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias,  
,nº 451, Centro, Aquidauana - MS, centro, Aquidauana - MS; e do 
outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: W.D. 
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n° 23.722.593/0001- 03, estabelecida Rua Quintino Bocaiuva, 1755, 
Bairro da Serraria, cidade de Aquidauana – MS, CEP 79200-000, 
 neste ato representada pelo Sr. Wanderley Dias, portador 
do  RG nº 789147 MEX/MS e do  CPF 801.452.131-53;   MAURO 
BONIERSKI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 21.481.085/0001-47, 
estabelecida Rua Da Colônia de Férias, nº - Casa 07, Bairro 
Bancária, cidade de Aquidauana – MS, CEP 79200-000,  neste 
ato representada pelo Sr. Mauro Bonierski, portador do  RG nº 
2.566.426 SSP/MS e do  CPF 020.013.669-06. nos termos da Lei 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 
123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei 
Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal 
nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme 

documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n° 201/2020 e HOMOLOGADA, referente 
ao Pregão Presencial nº 40/2020, consoante as seguintes cláusulas 
e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Registro 
de preços para serviços em aparelhos de ar condicionado split e 
janela como: instalação, desinstalação, consertos, manutenção, 
limpeza, recarga de gás, entre outros serviços neste segmento, por 
período de 12 meses.de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 
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2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada 
pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana 
–MS e por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria 
Municipal de Administração, a qual delegará o Fiscal da Ata de 
Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação 
do serviço deverá ser finalizada em até 36 (trinta e seis) horas a 
contar do recebimento da Solicitação emitida pelo Município, 
dentro do perímetro urbano, zona rural e distritos de 
Aquidauana/MS, no prazo máximo de dias úteis, após cada 
solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá 
a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço 
podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail 
informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início 
da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil 
após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a 
devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-
se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata ou Secretaria 
participante da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 

unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o 
carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de 
referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
Ata de Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 
– USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações 
decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas 
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com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe 
o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de 
empenho, ordem de serviço ou instrumento equivalente na forma 
estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, 
podendo também, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo 
remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes 
da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser 
firmados dentro da vigência da ARP, porém a vigência do(s) 
contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a 
vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo 
inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 
termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido (em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 

conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo 
vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores 
pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos 
que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente 
dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo de 
todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de 
embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
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pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
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II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
1.538.203,00 (Um milhão, quinhentos trinta e oito mil, duzentos e 
três reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a 
ser gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes 
correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de 
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos 
de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Municipais Usuárias da presente Ata de 
Registro de Preços são: Administração, Educação, Saúde e 
Saneamento, Obras e Serviços Urbanos, Produção, Meio 
Ambiente, Planejamento e Urbanismo, Cultura e Turismo, 
Assistência Social, Fundação de Esporte/FEMA. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2020. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal  

_______________________________________ 
W.D. ENGENHARIA E MANUTENÇÃO EIRE 
Detentora da Ata 

___________________________  
Ernandes Peixoto de Miranda  
Gestor da Ata  

______________________________  

Mauro Bonierski 
Detentora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  
Plinio Valejo de Goes  
CPF: 466.171.671-04  

________________________________ 
Ivone Nemer de Arruda 
CPF: 163.712.321-34  

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
34/2020 

O Secretário Municipal de Administração do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 34/2020, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar os (as) servidores 
Edilson de Aquino Portão CPF nº 797.199.961-53; Denís Vargas 
da  Rocha CPF Nº 338.692.001-20; José Carlos Albuquerque 
CPF 542.579.211-53 Paula de Sousa Polini CPF nº 037.896.541-
75; Gelson Franco dos Santos CPF nº 609.028.171-91; Regina 
Aspet Além CPFF nº 437.357.381-68; Patrícia Gonçalo Duarte 
CPF 009.239.091-92; Carlos Alberto Martins Dias CPF 
030.531.971-03; Isac Luiz Gomes CPF nº710.110.641-20; Rubens 
Jesus de Arruda CPF nº 035.215.381-41 para exercerem a função 
de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 14 de dezembro de 2020 

_____________________________________________ 
Ernandes Peixoto de Miranda 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

___________________________________  
Edilson de Aquino Portão  
(Secretaria Municipal de Administração)  

_________________________________ 
Rubens Jesus de Arruda 
(Secretaria Municipal de Assistência Social) 

________________________________  
Denís Vargas da Rocha  
(Secretaria Municipal de Meio Ambiente)  

____________________________________ 
Carlos Alberto Martins Dias 
(Secretaria Mun. de Planejamento e Urbanismo) 

_______________________________________  
José Carlos Albuquerque  
(Fundação de Esporte do Município de Aquidauana)  

_____________________________________ 
Isac Luiz Gomes 
(Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) 

____________________________________  
Gelson Franco dos Santos  
(Secretaria Municipal de Obras e Serv. Urbanos)  

____________________________________ 
Regina Aspet Além 
(Secretaria Municipal de Educação)  

________________________________________  
Patrícia Gonçalo Duarte  
(Secretaria Municipal de Saúde)  

____________________________________ 
Paula de Sousa Polini 
(Secretaria Municipal de Produção) 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2020  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: 3 F COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

OBJETO: Constitui o objeto a aquisição de gêneros alimentícios, 
produtos e materiais de higiene limpeza e correlatos para atender a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, 
parte integrante do presente contrato. (Saldo Remanescente). 
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VALOR: R$ 47.313,68 (quarenta e sete mil, trezentos e treze 
reais e sessenta e oito centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.02 08.244.0218 2.054 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 

000066 20 20.02 08.244.0218 2.054 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0082(0082) 000070 20 20.02 

08.244.0218 2.055 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029(0029) 000098 
20 20.02 08.244.0218 2.056 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029(0029) 000112 20 20.02 
08.244.0218 2.057 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029(0029) 000124 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência 12 (doze) meses contados da 
data de assinatura até 23/02/2022 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, 3 F COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA, Marcos Ferreira Chaves de Castro, 
Rubens Jesus de Arruda e Rutinéia Oliveira da Silva. 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO  

TERMO ADITIVO N° 03 AO TERMO DE FOMENTO N° 009/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ADOTE 1 ATLETA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, com início 
em 04/03/2021 a 03/04/2021, conforme dispõe o Termo de Fomento 
009/2020, Cláusula Oitava, item 8.1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Fomento 
009/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana, MS, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Aquidauana MS, 03 de março de 2021. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Wellington Moresco – Diretor Presidente da Fundação de Esporte 
do Município de Aquidauana 

Alexander de Moura Soares – Presidente Associação Atlética 
Adote 1 Atleta 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 A ATA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 028/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 206/2020 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA 

OBJETO:  O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio 
econômico financeiro, da Ata de Registro de Preço nº 28/2020, 
originado do Pregão Presencial nº 042/2020, previstos na Cláusula 
Sétima, item 7.2, inicialmente pactuado, conforme artigo 65, II, d, da 
Lei Federal 8.666/93, conforme requerido pela empresa Greca 
Distribuidora de Asfaltos LTDA. 

 

Item Descrição Unid. 

Valor da 
Ata  

Valor 
Realinhado 

Unitário Unitário 

01 Emulsão 
Asfáltica RL – 

1 C 
Tonelada 

R$ 
3.010,00 

R$ 3.330,02 

 

Item Descrição Unid. Qtd 

Valor da 
Ata de 

Registro 
de Preços 

Valor 
Realinhado 

01 Emulsão 
Asfáltica 
RL – 1 C 

Tonelada 240 
R$ 

722.400,00 
R$ 

799.204,80 

VALOR DE DIFERENÇA: R$ 76.804,80 

 

Fica acrescido o valor de R$ 76.804,80 (setenta e seis mil, 
oitocentos e quatro reais e oitenta centavos). 

O valor Global da Ata passa a ser de R$ 799.204,80 (setecentos e 
noventa e nove mil, duzentos e quatro reais e oitenta centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 no inciso 65, II, 
alínea “d”, 

Aquidauana/MS, 10 de março de 2021. 

ASSINANTES: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Archibald J. L. S. Macintyre - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos 

GRECA Distribuidora de Asfaltos LTDA, Rep Juliane Greca - 
Contratada 

OUTROS 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2021. 

 Secretário Municipal de Planejamento do Município de 
Aquidauana/MS responsável pelo acompanhamento da execução 
do Processo Administrativo nº 35/2021 – Dispensa de Licitação nº 
24/2021, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o 
disposto no Art. 67 da Lei 8.666/93 vem por meio de este designar a 
Servidora Milena Alegre CPF 058.856.101-00 para exercer a função 
de Fiscal do referido contrato de dispensa de licitação de licitação. 

 Aquidauana – MS 16 de Março de 2021. 

Ronaldo Ângelo de Almeida. 
Gestor do Contrato. 

Ciente: 

Milena Alegre 
Fiscal do Contrato. 
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EXTRATOS 

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 045/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 018/2021 

O Presidente da Câmara Municipal Aquidauana/MS, Vereador 
Wezer Alves Rodrigues, no uso de suas atribuições legais, resolve, 
com fundamento no art. 43, inciso VI da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, RATIFICAR, HOMOLOGAR E ADJUDICAR 
o Processo de Dispensa em epígrafe destinado a contratação de 
empresa especializada para a confecção de 26 (vinte e seis) placas 
de aço inox, para a entrega do prêmio MULHER QUE FAZ A 
DIFERENÇA de Aquidauana/MS, em atendimento a Lei Ordinária 
n.º 2.327/2014. Dotação Orçamentária: 0013.3.3.90.39 1.00.000 –
Outros serviços de terceiros-Pessoa Jurídica. Valor Total: R$ 
4.420,00 (quatro mil quatrocentos e vinte reais). 

Aquidauana/MS, 16 de março de 2021. 

Ver. Wezer Alves Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS. 
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